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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 199/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 082/2025 

 

PROCESSO DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE CONFORME DISPOSTO NO ART. Nº 48, INCISO I DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 147/2014, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 4º, 

DA LEI 14.133/21. 

 

Torna-se público que o Município de Ouricuri/PE, através da Secretaria Municipal de 

Educação, realizará Dispensa de Licitação em razão do VALOR, com critério de 

julgamento (MENOR PREÇO), na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

http://http://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia 

E-mail: licitacao@ouricuri.pe.gov.br 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais 

vantajosa visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA 

COMPOR BANCO DE GESTORES ESCOLARES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1 - Poderão participar deste Pregão, às empresas enquadradas como Microempresa – 

ME – MEI – Microempreendedor Individual e Empresas de Pequeno Porte – EPP, 

descritas nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação, regularmente 

estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 

2.2.  - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

anexos; 

mailto:contato@camaraassare.ce.gov.br
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2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte 

regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e 

que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de 

Referência em anexo. 
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2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e 

simplificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no 

Art. nº 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicado, na oportunidade, em conformidade com o Art. 4º, 

da Lei 14.133/21. 

 

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 - O fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a 

sua proposta de preços, na forma deste item, devendo ser indicada a marca e/ou 

fabricante do produto/material, (quando for o caso) 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, 

encaminhará, exclusivamente através do e-mail licitacao@ouricuri.pe.gov.br, a proposta 

de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para recebimento.  

3.2.1 - As propostas de preços poderão ser enviadas até o dia 24 DE JULHO DE 2025, 

após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, 

de maneira que a Secretaria Municipal Contratante, garanta o andamento do processo 

de contratação. 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou na entrega do produto. 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 

e este Aviso de Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

 

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, se for o caso, iniciará os trabalhos, 

recepcionando as PROPOSTAS DE PREÇOS enviadas através do e-mail indicado no item 

3.2 deste instrumento.  

4.2 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos valores, em ordem crescente de classificação. 

4.2.1 - O encerramento do recebimento das propostas ocorrerá de forma automática ao 

final da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (POR LOTE), observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação.  

5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação ou em seus anexos;  

5.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

5.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de 

Licitação ou seus anexos, desde que insanável.  

5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
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5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poder   ser a ustada pelo fornecedor  no pra o indicado pela 

Administração, desde que não haja majoração do preço.  

5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço/produto ou da área especializada no objeto.  

5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado, conforme a seguir:  

 

PESSOA JURÍDICA 

6.1.1 - Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 

eleição de seus administradores;  

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante emitida nos últimos 60 (sessenta) dais, ou dentro do prazo de validade, quando 

este constar na Certidão.  

 

6.1.4 - Qualificação Técnica 

a) Atestado/Declaração ou Certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, atestando ter a empresa licitante fornecido satisfatoriamente serviços 

compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além 

do Nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a 

Comissão de Contratação possa valer- se para manter contato com a empresa 

declarante. 

 

6.1.5 - Declarações 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 

Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de 

habilitação deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita 

documentação referente à outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo 

econômico. 

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio 

documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 

legislação do órgão expedidor.  

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 

comprovações de inscrições. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro:  
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a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

não atendimento à condição de participação. 

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere 

necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução processual. 

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação.  

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação. 

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de 

Licitação.  

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, 

mediante correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail 

pela Administração.   

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicatária, implica no reconhecimento de que:  

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contados da data de 

sua assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

 

8 - DAS SANÇÕES 

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 

mencionado no item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do 

referido art. 155; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos incisos II ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Ouricuri/PE (http://www.portaldeouricuri.com.br), no sítio eletrônico oficial 

do município (http://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia). 

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a administração poderá:  

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 

9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.9 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s). 

9.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da 

legislação pertinente. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Aviso de Dispensa de Licitação será o da Comarca de Ouricuri/PE.  

  

10 - DOS ANEXOS  

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços  

ANEXO III - Modelo de Declarações 

http://www.portaldacamarademilagres.com.br/
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ANEXO IV - Minuta do Contrato.  

 

Ouricuri/PE, 21 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Ivone de Medeiros Lima  

Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - Contratação de Empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA COMPOR BANCO DE GESTORES ESCOLARES, 

JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando o disposto na Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 que impõe a 

necessidade de prévia avaliação de mérito e desempenho aos profissionais do magistério 

interessados na nomeação em cargo ou função de direção de instituição da rede municipal de 

ensino, o Governo do Município de Ouricuri através do Decreto nº 057/2025 de 10 de julho de 

2025, definiu em seu art. 1º que a função de Diretor da Rede Municipal de Ensino, será 

preenchida mediante a nomeação por ato do Prefeito Municipal a partir de escolha em lista de 

habilitados no processo de seleção regulamento por edital específico, nos termos da Lei nº 

9.394/1996 (LDB) e Lei nº. 14.113/2020. 

 

2.2. Considerando o rol de atividades bem específicas a serem realizadas, tais como, elaboração 

dos atos administrativos, planejamento e elaboração da prova e entrevista, bem como, 

composição de banca examinadora, como partes integrantes do referido processo seletivo, 

emerge a necessidade de contarmos com apoio técnico especializado de modo a assegurar a 

qualidade requerida para a execução de processos dessa natureza, justificando-se, portanto, a 

contratação dos serviços adiante detalhados.  

 

2.3. A Secretaria Municipal de Educação do município de Ouricuri/PE, necessita adotar medidas 

que assegurem a seleção criteriosa e transparente de profissionais qualificados para ocupar 

cargos de liderança nas unidades escolares. A escolha de gestores escolares capacitados é 

fundamental para promover uma administração eficiente, fortalecer os processos pedagógicos e 

administrativos, além de garantir um ambiente escolar organizado e voltado para o alcance das 

metas educacionais estabelecidas no plano municipal de educação. A qualificação da gestão 

escolar contribui diretamente para a melhoria do desempenho estudantil, o fortalecimento da 

comunidade escolar e o cumprimento das diretrizes educacionais vigentes. 

 

3. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  

3.1. A empresa a ser contratada deverá realizar no mínimo as seguintes atividades: 

 

 Participar de reuniões de trabalho com a equipe designada pela Secretaria de Educação 

para definição das diretrizes de trabalho, e atividades a serem desenvolvidas durante 
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todo o processo de realização da seleção, tais como: Elaboração dos atos administrativos 

(portarias, edital e seus anexos), realizar orientações quanto a publicização e outras 

orientações correlatas; 

 Elaborar os itens da Prova Objetiva e se responsabilizar pela sua aplicação, correção, 

bem como, da realização da fase de entrevista dos candidatos e encaminhar a Secretaria 

de Educação o resultado para publicização; 

 Participar com equipe de especialistas da Banca Examinadora do Processo Seletivo; 

 Organizar todos os documentos relativos ao processo para arquivamento pela Secretaria 

de Educação; 

 Outras atividades que forem consideradas relevantes ao desenvolvimento do trabalho. 

 

 

CATSER - 10014 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO PARA COMPOR BANCO DE GESTORES ESCOLARES, JUNTO A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 

Nº ESPECIFICAÇÕES Und Qtd Unit. Total 

01 

APOIO TECNICO NA ELABORAÇÃO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS DO PROCESSO SELETIVO DE 

GESTORES ESCOLARES 

Horas 70 255,00 17.850,00 

02 

SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE NOTÓRIO 

SABER NA ÁREA DE EDUCAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE 

ITENS DA PROVA E CORREÇÃO 

Horas 30 355,33 10.659,90 

03 
DIAGRAMAÇÃO E IMPRESSÃO DOS CADERNOS DE 

PROVAS 
Unidades 50 342,00 17.100,00 

04 

BANCA EXAMINADORA COM 03 INTEGRANTES, PARA 

CORRREÇÃO/AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE GESTÃO E 

REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS DOS CANDIDATOS 

Horas 40 386,67 15.466,80 

Total R$ 61.076,70 

 

3.2 - Dado que o(s) serviço(s)/produto(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço/produto 

comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) 

por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021, entretanto, 

ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, 

o baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê 

por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

vejamos: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras - (atualizado pelo Decreto nº 

12.343, de 30 de dezembro de 2024). 
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Decreto n. 12.343/2024  

 

(...) inciso II do caput do art. 75 - R$ 62.725,59 

(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos). 

 

3.3 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 

2024), devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará 

por dispensa de licitação. 

3.4 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor 

cotado para o fornecimento dos produtos/materiais. 

3.5. - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o 

caso, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei n. 

14.133/2021. 

4 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021.  

4.2 - O objeto da contratação não tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e 

habitualidade.  

5- OJETIVOS:  

5.1. OBJETIVO GERAL:  

Adotar medidas que assegurem a seleção criteriosa e transparente de profissionais qualificados 

para ocupar cargos de liderança nas unidades escolares.  

5.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Adotar medidas que assegurem a seleção criteriosa e transparente de profissionais qualificados 

para ocupar cargos de liderança nas unidades escolares.  

6- DO PAGAMENTO E RECUROS:  

6.1. Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em crédito em conta bancária nas 

seguintes condições: Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número 

da conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário da pasta ou servidor 

expressamente designado;  
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6.1. O pagamento será feito, em até 10 (dez) dias após a apresentação das faturas 

correspondentes aos serviços efetivamente executados e devidamente atestado pela Secretaria 

de Educação. O contratado deverá apresentar provas de regularidade junto ao INSS e ao FGTS 

da última competência vencida. 

6.2. 50% (cinquenta por cento) após a conclusão dos subitens 1 e 2, a ser realizado em até 08 

(oito) dias após a conclusão dos serviços; 

6.3. 50% (cinquenta por cento), a ser realizado em até 08 (oito) dias após a conclusão dos 

serviços; 

6.3.1. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

7- PRAZO DE EXECUÇÃO:  

7.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do 

contrato pelo período até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstas 

nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.  

8- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

8.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela 

Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de 

acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as 

condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. 

8.2 O serviço contratado será realizado por execução indireta.  

9- DA SEGURANÇA E DO SIGILO:  

9.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, 

programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes 

ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente;  

9.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

10- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

10.1 O valor estimado global é de R$ 61.076,70 (Sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e um 

reais e sessenta centavos), conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram obtidos 

mediante pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está anexada 

aos autos do DFD, parte integrante do presente Termo de Referência.  

11- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária vigente;  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

Dotação: .1000.1000.12.122.1002.2.15 - 3.1000.1000. 12.122.1002.2136 – 3.1000.1000. 12.122.1002.2.71 

–  Elemento de Despesas 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
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12- DA DURAÇÃO DO CONTRATO  

11.1 O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, extinguindo-se em até 31 de 

dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado observando o 

Art. 106, II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13. REAJUSTE  

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento;  

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  

13.4. No caso de atraso ou não do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo;  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;  

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor;  

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

14- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

14.1. Os serviços prestados pela Contatada, ocorrerá no dia, horário e em local apropriado, 

providenciado pela Contratante, qual seja, com todas as condições estruturais e técnicas e de 

segurança necessárias, tanto para a Contratada e quanto para o público;  

14.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a 

incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 

equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer 

outros custos similares advindos do serviço prestado.  

154- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

15.1. A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da assinatura do termo contratual, consoante 

estabelece a Lei Federal nº. 14.133/21;  

15.2. Indicar o local, dia e horário em que deverão ser prestados os serviços;  

15.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada a execução dos serviços, 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

15.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
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15.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

15.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.  

15.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA.  

15.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços 

objeto do contrato;  

15.9. Aplicar à CONTRATADAS sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

15.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

15.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

15.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado.  

15.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

16.1 · São obrigações da CONTRATADA:  

16.1.1 - Executar o objeto de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 

Instrumento de Contratação Direta (Termo de Referência) e neste Contrato;  

16.1.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento 

de Contratação Direta;  

16.1.3 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento.  

16.1.4 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 

devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 

em geral.  

16.1.5 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 

prestação dos serviços;  

15.1.6 - Prestar esclarecimento à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, quando solicitado;  
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16.1.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;  

16.1.8 - A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a 

manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, 

documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do 

CONTRATANTE, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser 

confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, 

sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.  

16.1.9 - Comunicar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE ou ao servidor designado, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.  

16.2 - Nos termos do Art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº. 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados.  

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o Art. 120 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021.  

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

16.5- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 

no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

17- CONTROLE E FICALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

17.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21 ou pelos respectivos substitutos;  

17.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou 

defeitos observados;  

17.3. A Contratante fiscalizará os serviços executados pela Contratada a fim de verificar se estão 

sendo observadas as CLÁUSULAS do Contrato; 

A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas deste Contrato será realizado pelo 

servidor ROMILSON DFA SILVA – Portaria nº. 049/2025. 

 

18- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1 - Nos termos do Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções:  
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;  

h) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

19 - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

19.1. A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1° de abril de 2021;  

b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso 

III do Art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, combinado com os 

parágrafos 1° e 2° do mesmo artigo.  

c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no 

presente Termo de Referência e legislação pertinente;  

d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência 

para a administração;  

e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente 

vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 

sofrido;  

f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da 

ampla defesa.  

 

20 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei nº 14.133/21)  

20.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamenta 

autorizada pelos órgãos competentes (quando for o caso), em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pela prefeitura municipal de Ouricuri/PE, que 

deverão ser especificados no Termo de Referência. 

20.2 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que 

deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 

desperdício.  

20.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21.  



 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 

CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 
 

20.4. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 

e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  

20.5. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 

na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  

20.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo.  

20.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos 

equipamentos (caso tenha).  

20.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus equipamentos 

elétricos, extensões, etc.  

20.9. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços,  

20.10. Deverá obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por 

meio de Lei. 

 

21 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

20.1. A habilitação é a fase do processo em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor de executar 

o objeto, disposto no art. 62 da Lei Federal 14.133/21, conforme segue: 

20.1.2. Habilitação Jurídica: Documentos que comprovem a existência jurídica da empresa e 

autorização para o exercício da atividade;  

20.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: Documentos que comprovem a regularidade do 

fornecedor perante o fisco federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do prestador 

de serviços, bem como com a Seguridade Social, o FGTS e a Justiça do Trabalho;  

20.1.4. Habilitação Técnica: Documentos que comprovem a capacidade técnica da contratada 

para execução dos serviços através de experiências anteriores de igual ou maior relevância, 

qualificações dos funcionários, aparelhamento, dentre outros;  

20.2. A documentação exigida para comprovar a habilitação jurídica, habilitação técnica e 

habilitação fiscal, social e trabalhista será apresentado após solicitação do Agente de 

Contratação; 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O serviço de seleção de gestores escolares será realizado em rigorosa observância as 

disposições contidas neste Termo de Referência. 

21.2. Todos os materiais que forem necessários a execução dos trabalhos, referentes à seleção de 

gestores, deverão ser fornecidos pelo Contratado, sendo todos de primeira qualidade. 

21.3. As descrições feitas para a realização da seleção de gestores escolares são básicas e 

poderão ser ampliadas pela empresa ao apresentarem suas propostas para melhor detalhar 

como será executado o objeto do presente Termo de Referência. 

21.4. O(s) profissional(is) selecionado(s) pela(s) empresa(s) contratada(s), deverá(ao) ter ampla 

experiência na área de atuação. 

 

22 - DO FORO 
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22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ouricuri/PE, 18 de Julho de 2025. 

 

 

________________________________ 

Ivone de Medeiros Lima 

Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Ouricuri/PE. 

 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº. 

14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação 082/2025 

 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 

Licitação.  

 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 

impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam 

direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta 

contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso sejamos 

vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação. 

 

Objeto: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA COMPOR BANCO DE GESTORES ESCOLARES, JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, conforme especificações apresentadas abaixo: 

 

CATSER - 10014 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA 

COMPOR BANCO DE GESTORES ESCOLARES, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 

Nº ESPECIFICAÇÕES Und Qtd Unit. Total 

01 
APOIO TECNICO NA ELABORAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DO PROCESSO 

SELETIVO DE GESTORES ESCOLARES 
Horas 70 255,00 17.850,00 

02 
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE NOTÓRIO SABER NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ITENS DA PROVA E CORREÇÃO 
Horas 30 355,33 10.659,90 

03 
DIAGRAMAÇÃO E IMPRESSÃO DOS CADERNOS DE PROVAS Unida

des 
50 342,00 17.100,00 

04 
BANCA EXAMINADORA COM 03 INTEGRANTES, PARA CORRREÇÃO/AVALIAÇÃO 

DOS PLANOS DE GESTÃO E REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS DOS CANDIDATOS 
Horas 40 386,67 15.466,80 

Total R$ 61.076,70 

 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Empresa: ........................................................................................................................ 

CNPJ: .......................................................................................................... .................... 

Endereço: ................................................................................................................... .... 

Cidade: ........................................................................................................................... 

Telefone: ......................................e-mail: ...................................................................... 

 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: ...................................................................................................... 

CPF: ................................................................................................................................. 

Telefone: ......................................e-mail: ....................................................................... 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: ............................................................................................................................. 

Agência: .......................................................................................................................... 

Conta para depósito: ...................................................................................................... 

Titular: ............................................................................................................................. 

Data: ...................................................... 

................................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÕES  
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DECLARAÇÕES 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2025 

 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ............................, por 

intermédio do seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da 

Carteira de identidade nº .......................... e CPF nº ..........................................., DECLARA 

que: 

 

 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes; 

 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

Local e data 

 

 

............................................................................... 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato que entre si fazem a Secretaria 

Municipal de ___________ e a empresa 

..................................., para o fim que nele se 

declara. 

 

O MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.040.904/0001-67, com endereço na Praça Padre Francisco 

Pedro da Silva 145 – Centro – Ouricuri/PE, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. 

........................................ residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado .........................................., estabelecida na 

................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., neste ato 

representada por ..................................................., portador(a) do CPF nº 

...................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação nº 082/2025, em 

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 

2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - Conforme as prescrições no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado 

pela Sra. ..........................., Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

      

Total  
 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

3.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO dos serviços, objeto deste contrato, 

o valor de global de R$ , conforme planilha acima. 

3.2. Forma de Pagamento  

3.2.1. Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em crédito em conta 

bancária nas seguintes condições:  

3.2.2. O pagamento será feito, em até 10 (dez) dias após a apresentação das faturas 

correspondentes aos serviços efetivamente executados e devidamente atestado pela 

Secretaria de Educação. O contratado deverá apresentar provas de regularidade 

junto ao INSS e ao FGTS da última competência vencida. 

3.2.3. 50% (cinquenta por cento) após a conclusão dos subitens 1 e 2, a ser realizado 

em até 08 (oito) dias após a conclusão dos serviços; 

3.2.4. 50% (cinquenta por cento), a ser realizado em até 08 (oito) dias após a 

conclusão dos serviços; 

3.2.5. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese 

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

3.2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante;  

3.2.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14 

.133/2021. 3.2.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta aos Certidões para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas Lei nº 14 .133/2021;  

3.2.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

3.2.10. Poderá restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do art. 124, inciso li, alínea "d", 

da Lei Federal nº. 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO DO CONTRATO  
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4.1 O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, extinguindo-se em 

até 31 de dezembro de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado observando o Art. 106, II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária nº. __________ – 

Elemento de Despesa 33.90.39.00.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. Os serviços serão prestados pela Contatada no prazo de 30 (trinta) dias, e 

ocorrerão nos dias, horários e em locais apropriados, providenciado pela 

Contratante, qual seja, com todas as condições estruturais e técnicas e de segurança 

necessárias, tanto para a Contratada e quanto para o público;  

6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que 

venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com 

pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, 

estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço 

prestado.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da assinatura do 

termo contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº. 14.133/21;  

7.2. Indicar o local, dia e horário em que deverão ser prestados os serviços;  

7.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada a execução dos 

serviços, objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas;  

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor 

ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas.  

7.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.  

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA.  

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos 

produtos/serviços objeto do contrato;  
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7.8. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021.  

7.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado.  

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 · São obrigações da CONTRATADA:  

8.1.1 - Executar o objeto de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

no Instrumento de Contratação Direta (Termo de Referência) e neste Contrato;  

8.1.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Instrumento de Contratação Direta;  

8.1.3 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) serviços objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 

terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.  

8.1.4 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de 

terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se 

refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, 

Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.  

8.1.5 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 

boa prestação dos serviços;  

8.1.6 - Prestar esclarecimento à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, quando solicitado;  

8.1.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 

pecuniariamente;  

8.1.8 - A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade 

se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, 

materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, 
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inovações e aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venham a ter 

conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste 

contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer 

pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as 

penas da lei.  

8.1.9 - Comunicar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE ou ao servidor designado, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários.  

8.2 - Nos termos do Art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº. 14.133/2021, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de 

conformidade com o Art. 120 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

8.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.5- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o 

limite fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

9.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

9.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 



 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 

CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 
 

9.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

9.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

9.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da 

Lei 14.133/2021. 

9.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual  nos termos do Art. 124  Inciso II  alínea “d” da Lei 14.133/2021  

devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

9.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 

termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a 

Contratante, através de servidor designado, com poderes para verificar se os 

materiais serão entregues de acordo com o previsto, fizer advertência quanto 

qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada.  

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

10.3 Fica designado servidor nomeado através da portaria municipal, para 

acompanhar e fiscalizar o presente contrato. 

10.3.1. A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas deste Contrato será realizado 

pelo servidor ROMILSON DFA SILVA – Portaria nº. 049/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Nos termos do Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, o descumprimento total 

ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;  

h) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

12.1. A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados 

no Art. 137 da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1° de abril de 2021;  

b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses 

elencadas no inciso III do Art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1° de abril de 

2021, combinado com os parágrafos 1° e 2° do mesmo artigo.  

c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades 

previstas no presente Termo de Referência e legislação pertinente;  

d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

deste que haja conveniência para a administração; 

e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da 

proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido;  

f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do 

contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;  

13.2 - Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na Licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Ouricuri/PE, sendo este o foro eleito para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das 

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Ouricuri/PE, ..................................... 

 

................................................................................................. 

CONTRATANTE 

 

................................................................................................. 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. .................................................................................... CPF .................................................................... 

 

2. .................................................................................... CPF ................................................................... 


